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ATA DE AUDIÉNCIA DA CHAMADA PUBIICA N" 001/ 2022 
Aos 31 dias do més de março de 2022 teve inicio às 15:00h a Audiència Püblica para abertura do Envelope n* 002/2022- Projeto de Venda na unidade Exccutora/Caixa Escolar CAMINHO DO FUTURO, situada na Rua Alvaro Pereira, 800, Municipio de Imperatri, do Estado do Maranhão. Fizeram presente 
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CAIXAS ESCOLARES (IDENTIFICAÇAO) 
INEP Nome da Escola CNPJ Endereço 

21093350 CE Caminho do Futuro 01.801.327/0001-25 Rua Avaro Pereira, 800 VIla Nova 
Para realização da análise dos projetos de venda dos Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar encaminhado as Caixas Escolares supracitada, onde cada grupo de tomecedores (tormal cou intormal), obrigatonamente, apresentaram sua quantidade de alimentos, com valor unitáño e total, observando as condiçðes fixadas na Chamada Pública n° 001/2022, publicada no periodo de 08/03/2022 a 29/ 03/2022. As propostas recebidas foram: 

1. AGRIMA:ASSOCIAC�O DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MARANHÄÃ0. CNPJ: 17.588.622/0001-85 

Representante legal: MARIA DALVA DE MEDEIROS OLIVEIRA 
Municipio/UF: IMPERATRIZ- MA 
Composição Societária

Categoria (s) de Agricultores Quantidade Participação relativa (6) 
Familiares

Demais Agricultores Familiares 
78.95 

Quantidade de DAPS por Municipios/UF 

Municipio/UF Quantidade 
lmperatriz- Maranhão 

5 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 78.95 
Associados sem DAP 

12 21.05 
Total dos Associados 

7 100% 
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E as que preencheram as condiçðes fixadas no Edital da Chamada Püblica de Compra de Gëneros Alimenticios para a Alimentação Escolar, consideradas classificadas são 
INEP Nome da Escola Valor de Clasificação 

Edital 
RS 20.058 88 

Fornecedor 
21093350 CE Caminho do Futuro MAAssciação dos Agicultores Famuliares 

Maran 
Na Audiéncia Publica as amostras do (s) fornecedor (es) concorrentes aos editais foram apresentadas, estando em 
contomidade com o exigido erm Edital. Duranle a vigencia do contrato, durante a enlrega dos generos alimenticiosoriundos da Agricultura Familiar, a escola fará a análise desses gëneros, nos casos de desconformidade com o exigido em edital, a escola deverá desclassificar o fornecedor e comunicar à Supae 0 2° classificado passa a teer direito de venda 

Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de Gëneros 

AlimenticiOS, de acordo com modelos constantes no Anexo IV, respeitando o limite máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP/Ano. 
O Art. 36, da Resolução 06, de 08 de maio de 2020, aduz em seu § 4° Na ausência ou desconfo rmidade de qunlquer documento necessário á habilitação, ou de amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41, fica facultado à EEx a abertura de prazo de nté 72h para a regularizaçdo das desconlormidades. 

Q Proponcate Ycndedlor lica siente de gus sonforme.estabelkcido.cm.edital Para o tormecimento do item Peixe, proteina de origem animal, necessita possuir um dos Selos de Inspeçáo Sanitaria (SIM, SIE ou SIF), aem de entregar o produto filetado, conforme recomendação da Nota TecnICa n 004 2013 - CGPAE/DIRAE/FNDE. O não atendimento desses critérios impossibilita a aquisiç�o do Peixe atravës da Agricultura Familiar, 
- Para o fomecimento do item Polpa de fruta, é necessário que seja apresentado como documento de habilitação, conforme exigido em edital, o Certificado de Registro de Estabelecimento emitido pelo MAPA c o Registro do produto emitido pelo MAPA. O não atendimento desses critérios impossibilita a aquisição da Polpa de fruta atraves da Agricultura Familiar, 

Para vender as escolas da Rede Estadual de Educação e necessarno possuir maquina de cartao, uma vez que a Seduc fez adesão, em 202l, ao Cartão Pnae. Os casos de não adequaç�o, Impossibilitarão os pagamentos e, consequentemente, as aquisiçöes dos itens, ocasionando quebra de contralo por parte do lormecedor, 

O Representante da Caixa Escolar fica ciente de que: 
- Após a Audiència Püblica o contrato deve ser celebrado em até 5 dias úteis; 
-O contrato deve ser celebrado, obrigatoriamente, com o 1° classificado, n�ão podendo o 2 ou 3 ser convocado antes 
-O1° classificado deve ser convocado até 3 vezes para assinatura do contrato. A convocação será feita através de oficio protocolado pela Unidade Escolar, no intervalo de 3 dias uteis entre o envio de cada. se apos a 3 convocaçaào o T cla5siticado nao comparecer ou nao de.etormo a uniaaae Escolar JUstincando o porque do nao comparecimento e agendando uma data para assinatura do mesmo, a Unidade Escolar poderá convocar o 2° classificado. E caso novamente o contrato náo seja celebrado, o J classilicado sera convocado. 

Qualquer descumprimento do contrato, seja por parte da Unidade Escolar ou do Proponente Vendedor, a parte prejudicada deve comunicar imediatamente o setor Juridico da Seduc. 

As Unidades Executoras/Caixas Escolares divulgar�o o resultado do processo em até dois dias úteis após conclusão das atividades da Chamada Püblica 001/2022, 0 qual ficara fixado no Quadro Mural da Escola, por um periodo de 05 (cinco dias), o mesmo devera ser publicado no site da Sccretaria Estadual de Educação. Dito isto, a reunião foi encertada, e a presente ata lavrada por mim Maria Dalva de Medeiros Oliveira, que após lida e se 
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